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TERMO DE CONTRATO Nº 04/2025-SR/PF/SP, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO,

E A EMPRESA GOHOBBY FUTURE TECHNOLOGY LTDA.
 
 

A União, representada pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, por intermédio da
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO (SR/PF/SP) , com
sede na Rua Hugo D’Antola, n° 95, Lapa de Baixo, São Paulo/SP, CEP 05038-090, inscrita no CNPJ sob o nº
00.394.494/0040-42, neste ato representada pelo seu Superintendente Regional, Delegado de Polícia Federal,
Dr. RODRIGO LUIS SANFURGO DE CARVALHO , nomeado pela Portaria 10135/2024-SE/MJSP, de 04
de julho de 2024, publicada no D.O.U. nº 128 - A, seção 2, de 04 de julho de 2024, e em conformidade com as
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria DG/PF nº 17.525, de 13 de fevereiro de 2023, publicada no
Boletim de Serviço nº 032, Matrícula Funcional 15995, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE e a empresa GOHOBBY FUTURE TECHNOLOGY LTDA , com sede na
Av. Marginal Projetada, 1652, Galpão 11, Sala 14, Tamboré, Barueri, SP, CEP: 06460-200,
inscrita no CNPJ sob o nº 13.373.898/0001-95 Telefone: (11) 5103-2333 E-mail:
licitacao@gohobby.com.br

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE DRONES DE ASA ROTATIVA ,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

            SEI            Ata  
Fornecedor

       Item Marca -
Modelo

Valor
Unitário

Qtd Total

08500.011410/2024- 
            32

Ata de
Registro de
Preços
Drones
Asa
Rotativa
(34495603)

GoHobby
Future
Technology
LTDA

Drone de
asa
rotativa
para
mapeamento

DJI -
MAVIC 3
ENTEPRISE

R$
27.998,00

    2 R$
55.996,00
 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1. O Projeto Básico;

1.4.2 A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica.

1.4.3. A Proposta do contratado; e

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 55.996,00 (Cinquenta e Cinco mil reais e Novecentos e Noventa
e Seis reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 200360/001
Fonte: 3083000000
PTRES: 251010
Natureza da Despesa: 449052
PI: SC87XN9TRB9
Nota de Empenho:  24NE000661
 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.(
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Item 7)

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1 O prazo de entrega dos bens é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato ou do
recebimento da nota de empenho, em remessa única.

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
devendo os materiais serem entregues no NUMAT/SELOG/SR/PF/SP, localizado na Superintendência
Regional da Polícia Federal em São Paulo.

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO
9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- Critérios de medição e pagamento
10.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência (
ITEM 7)

 

 

11. DOS ANEXOS
11.1. Constituem parte integrante do presente contrato os seguintes documentos:

14.1.1. O Termo de Referência (34495586)

14.1.2. A proposta do CONTRATADA(34495600)

14.1.3 Ata de Registro de Preços Drones Asa Rotativa (34495603)

. 

São Paulo, data da assinatura eletrônica.
 
 
 
 

_________________________________
Representante legal da CONTRATANTE

 
_______________________________

Representante legal da CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:
 

1-
2-

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO LUIS SANFURGO DE CARVALHO ,
Superintendente Regional, em 06/02/2025, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Vieira Paredes, Usuário Externo, em 07/02/2025, às
10:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO COSTA VALE, Gestor de Contrato, em
07/02/2025, às 10:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WAGNER LOBO SOARES, Gestor de Contrato, em
07/02/2025, às 10:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=39476677&crc=14D5629D.
Código verificador: 39476677 e Código CRC: 14D5629D.

Referência: Processo nº 08500.011410/2024-32 SEI nº 39476677
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